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PORTARIA 2149 - REITORIA/IFG, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

Regulamenta as sanções e os procedimentos para a cobrança de multa, reposição ou substituição dos

materiais emprestados pelas bibliotecas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Goiás.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS -

IFG, nomeada pelo Decreto Presidencial de 7 de outubro de 2025, publicado no Diário Oficial da União em 8 de

outubro de 2025, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Esta Portaria regulamenta as sanções e os procedimentos para a cobrança de multa,

reposição ou substituição dos materiais emprestados (livros, periódicos, CDs, DVDs, chaves, cartões ou cadeados

dos guarda-volumes e outros) pelas bibliotecas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás -

IFG.

Art. 2º As bibliotecas do IFG adotarão a cobrança de multa por meio de Guia de Recolhimento da

União (GRU) ou pelo Portal PagTesouro para os materiais não devolvidos nos prazos estipulados no Regulamento

do Sistema Integrado de Bibliotecas (SIB/IFG).

Parágrafo único. A multa para o material informacional (livro, periódico, CD e DVD), chaves, cartões

ou cadeados dos guarda-volumes e outros materiais será cobrada independentemente da categoria de usuário,

durante todos os dias da semana, exceto aos finais de semana ou quando não houver atendimento ao público na

biblioteca.

Art. 3º Para o cálculo da multa, são considerados os seguintes valores:

I - para o material informacional, será fixado R$ 1,00 (um real) por dia de atraso e por item, podendo

ser reajustado; e

II - para as chaves, cartões ou cadeados dos guarda-volumes e outros materiais serão fixados R$

5,00 (cinco reais) por dia de atraso e por item, podendo este valor ser reajustado.

Art. 4º Para multa gerada com valor igual ou superior a R$ 20,00 (vinte reais), o usuário poderá optar

pela doação de materiais informacionais novos indicados pelo bibliotecário, ficando a cargo da Coordenação da

Biblioteca o processo de negociação.

Art. 5º É permitido o acúmulo demulta no valor de até R$ 9,00 (nove reais), sendo que, a partir de R$

10,00 (dez reais), o usuário fica impedido de efetuar novos empréstimos de materiais, renovações e reservas até a

efetivação do pagamento.

Art. 6º Para perda (extravio, furto e roubo) ou dano ao material informacional, o usuário deverá

comunicar imediatamente à Coordenação da Biblioteca para orientação quanto ao início do processo de reposição.

§ 1º O material informacional perdido ou danificado deverá ser reposto pelo usuário por um exemplar

idêntico ou por uma edição mais recente, desde que seja mantida a correspondência exata em relação ao título,

autor(es) e editora.

§ 2º Se o item a ser reposto estiver esgotado, será indicado pela Coordenação de Biblioteca outro
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